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Portaria 
 
PORTARIA Nº 1.013, DE 08 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre a nomeação de funcionário em 
cargo de provimento em comissão e dá outras 
providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca,  
RESOLVE: 
Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso II, da 
Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 1.975, a partir de 
08 de janeiro de 2.024, a Sra. OSCARINA TEODORA 
PRADO SANTOS SILVA, portadora do R.G. nº 
42.003.470-5 SSP/SP, para ocupar o cargo em comissão 
de ASSESSOR I, Símbolo “CC-B1”, no setor de Serviços 
e Obras desta Municipalidade. 
Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 
anotações devidas e as formalidades legais. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de 
janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município. 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.014, DE 08 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 

 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 01/2022, RESOLVE:                                                                                     
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 08 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas:                                                                                                     
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II                                                                

GABRIELLE BRAGA ARAUJO FERNANDES                                                            
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III                                                                 
CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES                                                                    
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ao contrário.                                                                                       
Prefeitura Municipal de Santa Branca, 08 de janeiro de 
2.024.                           ADRIANO MARCHESANI 
LEVORIN                                                                         PREFEITO 
MUNICIPAL                                                                                                       
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município.                         BRUNA CRISTINA DE 
PAULA SILVA DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 
PESSOAL 

PORTARIA Nº 1.015, DE 08 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
“Dispõe sobre admissão no Quadro de Pessoal 
Variável – Q.P.V., desta Prefeitura Municipal, e 
dá outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 60, inciso 
V, na forma do artigo 82, inciso II, alínea “c”, da Lei 
Orgânica do Município de Santa Branca, Concurso 
Público 02/2022, RESOLVE:                                                                                   
Art. 1º - CONTRATAR, a partir de 08 de janeiro de 
2.024, sob regime da Consolidação das Leis Trabalhistas:     

AUXILIAR ADMINISTRATIVO   PEDRO LUIS 
MONTEIRO FILHO   MONITOR SOCIAL                    
ADRIANA MORAES DA SILVA   OFICIAL DE 
ESCOLA                            ALISSON DOS SANTOS 
SILVA                    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições ao 
contrário.                  Prefeitura Municipal de Santa Branca, 
08 de janeiro de 2.024.                                          ADRIANO 
MARCHESANI LEVORIN   PREFEITO MUNICIPAL                 
Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 
de janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município.                        BRUNA CRISTINA DE PAULA 
SILVA DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 1.016, DE 08 DE JANEIRO DE 2.024 
 
“Dispõe sobre nomeação de membros titulares 
e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitações para encerramento das licitações 
referente ao exercício de 2023, e dá outras 
providências”. 
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ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “e” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR Comissões Permanente de Licitações 
– COPEL, para julgamento dos editais de licitações 
publicados até o dia 29/12/2023, nos moldes da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e  da Lei º 
10.520, de 17 de julho de 2002, onde a administração 
optou por licitar ou contratar diretamente de acordo com 
as leis citadas em atendimento a Medida Provisória nº 
1167, de 31 de março de 2023, onde altera a Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a 
possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos art. 
1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011 e 
para encerramento das licitações em andamento referente 
ao exercício de 2023, composta pelos seguintes 
empregados públicos:  
Telma Miguel da Silva (Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação); 
Ingrid Hasman da Silva (membro); 
Fábio Pagano Villaça Pinto (membro); 
Gustavo Faria de O. F. Machado (membro suplente); 
Allan Passos Silva (membro suplente); 
Art. 2º - Esta Portaria terá vigência de 02/01/2024 até 
01/03/2024 (60 dias) ou até que se conclua as licitações 
regidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
desta Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de 
janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
PORTARIA Nº 1.017, DE 08 DE JANEIRO DE 2.024. 

 
“Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio para encerramento das Licitações da 
modalidade Pregão no exercício de 2023, e dá 
outras providências”. 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 
Artigo 60, inciso XI, combinado com o Artigo 82, inciso 
II, letra “e” da Lei Orgânica do Município de Santa 
Branca,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - NOMEAR Pregoeiro e Membros da Equipe de 
apoio, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios na 
modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, dos editais de 
licitações publicados até o dia 29/12/2023, a fim de 
realizar o encerramento das licitações em andamento 
referente ao exercício de 2023: 
PREGOEIROS 
Telma Miguel Da Silva 
MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO 
Gustavo Faria de O. F. Machado (membro);   
Allan Passos Silva (membro); 
Iraneide Oliveira Santos Gomes (membro suplente); 
Art. 2º - Esta Portaria terá vigência de 02/01/2024 até 
01/03/2024 (60 dias) ou até que se conclua as licitações 
regidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de janeiro 
de 2.024. 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos Humanos 
desta Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 08 de 
janeiro de 2.024 e publicada no Diário Oficial do 
Município 
BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 
DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOA 
 

 
Licitação 
 
LICITAÇÃO FRACASSADA: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 88/2023 – PROCESSO Nº 5484/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEICULO 0 KM 
TIPO PICAPE PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA CRAS VOLANTE. O pregão eletrônico nº 
88/2023 que ocorreu em 22/12/2023 restou 
FRACASSADO devido os valores ofertados pelos 
licitantes estavam acima do estimado do edital. Adriano 
Marchesani Levorin – Prefeito Municipal. 
EXTRATO DA ATA DA SESSÃO - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – COPEL - 
LICITAÇÃO: Licitação: Convite nº 28/2023 – Processo 
nº 5561/2023. Ata da Sessão de Abertura de Envelopes 
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Documentos e Propostas - Julgamento de Habilitação e 
Classificação de Proposta. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DA VILA BATISTA, 
LOCALIZADO NA RUA DONA VIRGÍNIA COM 
RUA MAESTRO FRANCESCHINI, S/N - VILA 
BATISTA - SANTA BRANCA/SP. Às nove horas e 
trinta minutos do dia oito de janeiro de dois mil e vinte e 
quatro, no Edifício sede da Prefeitura de Santa Branca, a 
Comissão Permanente de Licitações – COPEL, se reúne 
para a sessão pública da licitação supra especificada 
relativa ao recebimento dos envelopes de Nº 01 
HABILITAÇÃO e Nº 02 – PROPOSTA.  O início da 
sessão se deu às 09h30min, conforme o edital. O certame 
teve como participante a seguinte empresa:  

Nº 
ordem 

Empresas CNPJ Representante CPF  

01 MARTINS 
CONSTRU
ÇÕES 
EIRELI - 
EPP 

23.448.894/000
1-82 

ADRIANO 
MARTINS DE 
CARVALHO  

330.42
7.068-
00 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
A Comissão recebeu o credenciamento da ÚNICA 
PROPONENTE a empresa MARTINS CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP, CNPJ 23.448.894/0001-82. 
A Comissão, em face do número de participantes na 
licitação e do previsto na Súmula 248 do TCU* (abaixo 
transcrita) DECIDE submeter o presente ao Secretário 
Adjunto de Serviços, Obras e Transportes, Sr.  Luiz Felipe 
Santos Silva, presente na Sessão, para manifestação quanto 
à urgência da contratação do objeto: 
“... 
Sumula 248 TCU – Não se obtendo o número legal 
mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 
sob a modalidade Convite, impõe-se a repetição do ato, 
com a convocação de outros possíveis interessados 
ressalvados as hipóteses previstas no parágrafo 7º, do 
art. 22, da Lei nº 8.666/1993. 
...” 
 
“.. 
Lei Federal nº 8666, de 21/06/1993 
... 
Art. 22.  .... 
.... 
§ 7o Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção 
do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste 
artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente 

justificadas no processo, sob pena de repetição do 
convite.  
...” 
O Secretário Adjunto de Serviços, Obras e Transportes, 
se manifestou pela sequência dos trabalhos da Comissão 
visando o aproveitamento da documentação e proposta 
apresentada pela única proponente, partes do recurso se 
trata de emenda impositiva do Poder Legislativo do 
Município de Santa Branca e a obras é de suma 
importância para os moradores da região por ser área de 
vulnerabilidade social, visto que a região carece de 
equipamentos de lazer e de recreação.   
Recebido o envelope “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA 
COMERCIAL”, o mesmo foi devidamente rubricado 
pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e 
licitante presente. Ato contínuo, a Presidente abriu os 
envelopes “HABILITAÇÃO”, cujos documentos foram 
devidamente rubricados pelos presentes. A COPEL 
esclarece ainda, que o julgamento das situações 
encontradas durante a análise dos documentos será 
sempre precedido de razoabilidade e proporcionalidade, 
visando a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Prefeitura de Santa Branca. Após análise dos documentos 
relativos à habilitação, a Comissão Permanente de 
Licitação decidiu por unanimidade declarar 
HABILITADA a empresa MARTINS CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP, CNPJ 23.448.894/0001-82. Não houve 
interposição de recurso quanto ao julgamento de 
habilitação. A Comissão, em ATO CONTÍNUO, nos 
termos do edital, deu prosseguimento à abertura do 
Envelope 02 - Proposta comercial.  A proposta 
apresentada pela empresa MARTINS CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP, CNPJ 23.448.894/0001-82 atendeu as 
condições exigidas no instrumento convocatório, sendo, 
portanto, considerada CLASSIFICADA. O valor global 
ofertado pelo proponente MARTINS CONSTRUÇÕES 
EIRELI - EPP, CNPJ 23.448.894/0001-82, foi R$ 
153.643,75 (cento e cinquenta e três mil seiscentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) estando o 
preço ofertado em consonância com o valor estimado em 
edital, decidindo a Comissão pela CLASSIFICAÇÃO da 
proposta apresentada. Não houve interposição de recurso 
quanto ao julgamento e classificação de proposta.  A 
COPEL submeterá em Ato Contínuo, o certame à 
apreciação e decisão do Prefeito quanto a Adjudicação do 
objeto em favor da empresa classificada e homologação 
do certame. Telma Miguel da Silva - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. Ingrid Hasman da 
Silva e Gustavo Faria de Oliveira Faustino Machado – 
Membros. 
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EXTRATO - ADJUDICAÇÃO - CONVITE Nº 28/2023, 
PROCESSO Nº 5561/2023.   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REVITALIZAÇÃO DO 
CAMPO DA VILA BATISTA, LOCALIZADO NA 
RUA DONA VIRGÍNIA COM RUA MAESTRO 
FRANCESCHINI, S/N - VILA BATISTA - SANTA 
BRANCA/SP. ADJUDICADO a licitação em favor da 
empresa MARTINS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, 
CNPJ 23.448.894/0001-82 pelo valor global de R$ 
153.643,75 (cento e cinquenta e três mil seiscentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
HOMOLOGAÇÃO: Decorrido os prazos legais, 

considere-se HOMOLOGADO o certame licitatório. 
Adriano Marchesani Levorin - Prefeito Municipal.  
EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
visando a prorrogação do contrato nº 92/2023, Proc. nº 
5687/2023, Proc. origem nº 4480/2023 – Dispensa de 
Licitação. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para supressão de 2 (duas) árvores da calçada do centro 
Sócio Educacional localizado a Rua José Joaquim 
Nogueira, Altura do Nº 63, Centro, Santa Branca – SP, 
passando a vigorar por mais 60 (sessenta) dias. 
Contratada: JC JARDINAGEM E MANUTENÇÃO 
LTDA – CNPJ 22.562.189/0001-49. Data assinatura: 
22/12/2023.  Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 
Municipal. 

 
Secretaria Municipal de Educação  
 
Calendário Letivo 
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